
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAGNA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITACAO 

ORGAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DQ OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitagfo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
TRANSMISSAO AO VIVO DAS SESSOES PLENARIAS DA CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA-PB. 
1.2.salienta-se que os valores constantes deste orgamento estimado, foram transcritos da 
respectiva pesquisa de mercado realizada. 

2,0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da morma vigente o valor previaments estimado da contratagdo deveré ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
piblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preco aferido por 
meio da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratagdes similares 
feitas pela Administracdio Pdblica, em execugdo ou concluidas no periodo de um ano anterior & 
data da pesquisa de precos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice 
de atualização de precos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, 
mediante solicitagdio formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses de 
antecedéncia da data de divulgagdo do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no ambito desta Administracao 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratagdo, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratagdes já realizadas; sem prejuizo da escolha de 
outros fornecedores, também de forma aleatéria, feita através de consultas a enderegos 
eletrénicos de entidades públicas que realizaram com éxito contragdes semelhantes. 
2.3.Con base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de pardmetros 
de aferigfio do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, S 1°, da Lei 14.133/21, adotados 
de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos pregos encontrados. 
2.4.Més que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2026. 

[Tépico DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE | P.UNITARIO | P. TOTAL 
T (CONTRRTAGAC _DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARR A UND TM 2.600,00[  28.600, 00 

[TRANSMISSAO RO VIVO DAS SESSOES PLENARIAS DA CAMARA 
MUNICIPAL DE BARAUNA-PB 

Total]  28.600, 00} 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R§ 28.600,00. 

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAGAO 
4.1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 
do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusdo: 11 (onze) meses 

4.2.A vigéncia da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposigdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratacdio, de fornecimento continuo. 
4.3.0s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicacao, pelo Contratante, do sequinte parametro, exclusivamente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade: fndice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liguidando a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
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4.7.Nas afericdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicio, o que vier a ser determinado pela 
legislação entdo em vigor. 
4.9.Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerio novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderd 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eguilibrio econémico-financeiro, 
quando for o caso, serd de até um més, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculével, observadas as 
disposicoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposicées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

. - PR, 05 de Fevereiro de 2026. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Diretor Administrativo 
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTADAS 

"Casa Manoel Fernandes da Silva" 
Gabinete da Presidéncia 

ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE MONTADAS 

SETOR DE CONTRATACAO 

DISPENSA N2 DV00001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°260112DV00001 

CONTRATO N2: 00001/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 

DE MONTADAS E KLEYTON MESSIAS FREIRE 07829745463, PARA 
EXECUCAO DE  SERVICO CONFORME  DISCRIMINADO  NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Cimara Municipal de Montadas - Rua Manoel 

Sirino Lira, SN - Centro - Montadas - PB, CNPJ n® 12.922.647/0001-50, neste ato representada pelo 
Presidente Eliane Costa Domingos, Brasileira, Solteira, Servidora Publica, residente e domiciliado 

na Rua Joao Verissimo de Souza, 135 - Centro - Montadas - ., CPF nº 070.017.784-19, Carteira de 

Identidade nº 3017758 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado KLEYTON 

MESSIAS FREIRE 07829745463 - R MARIA JOSE DA SILVA, SN - CENTRO - MONTADAS - PB, 

CNPJ nº 43.557.752/0001-60, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DV00001/2026, processada nos termos da Lei 
Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes estao sujeitos como também as cldusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: SERVICOS DE 

TRANSMISSAO AO VIVO DAS SESSOES REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE MONTADAS, 
NAS SEGUINTES PLATAFORMAS: YOUTUBE E FACEBOOK OFICIAL DA INSTITUICAO. 

0 servico deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi¢des expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa 

de Licitação nº DV00001/2026 e instrucdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo; e sob o regime de 

empreitada por preco unitario. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL 
REAIS). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
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Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
do orgamento estimado, em 12/01/2026. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte pardmetro, exclusivamente 

para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade: Índice Nacional de 
Precos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste, 

No caso de atraso ou ndo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 

Contratado a importdncia calculada pela dltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste ser4, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o fndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo então 

em vigor. 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variagao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderá ser realizado 
por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilfbrio econémico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentagéo comprobatéria 

do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposigdes dos Arts. 
124 a136,da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotagdo, constante do orgamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
10.10.01031.1001.2001 - MANUNTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 

339039 - SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento serd efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposi¢ées dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de 

adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogagao nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo indicados 
e serdo considerados da assinatura do Contrato: 

a - Infcio: Imediato; 
b - Conclusdo: 1 (um) ano. 
A vigéncia do presente contrato serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2026, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hip6teses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposi¢des do Art. 107, por tratar-se a 

presente contratagao, de servigo contfnuo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS ()BRIGAÇÓES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
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¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do servigo, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuals e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsfdio da fiscalizagio com informagdes 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGCOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cldusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagbes concernentes a legislagdo fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razio da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugio do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os Informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsével pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g- Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagio direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

especfficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverd comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINGAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts, 124 a 136 e sua extingdo, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditrio e a ampla defesa, 
ocorreré nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceltar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderd exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagio e observadas as condi¢des de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condigBes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerio, 
conforme o caso, as disposigGes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
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comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera 

emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de observagio ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado serd responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 
aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos ¢ procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa a inexecugdo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagdo; c - multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administragdo 

Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés 
anos, aplicada ao responsdvel pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e 

VIl do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mfnimo de trés anos e maximo de seis anos, 
aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, Vl e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f - aplicagdo cumulada de outras sangdes previstas na 

Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias apds a 

comunicagdo ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 

calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratérios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e | = indice de compensação financeira, assim apurado: [ = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos tdltimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

fndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido fndice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, serd adotado, em substitui¢do, o que vier a ser determinado pela legislagdo então em 
vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaragdo ou de aceitagdo expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 62, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cldusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - 0 Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cldusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagio formulados. 

h - O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogivel mediante 
justificativa, quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, 
com exceção das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagio, 
em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagio desses dados pelo 
Contratante nas hipéteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Protegdo de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 
LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pocinhos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Montadas - PB, 22 de Janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

é?&m, Ot Demíinmageo 
ELIANE COSTA DOMINGOS 
Presidente 
070.017.784-19 

PELO CONTRATADO 

Wil A 
c UL h 

MESSIAS FREIRE 07829745463 
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ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
“CASA MARÇAL HENRIQUE DE LIMA” 

DISPENSA N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

CONTRATO N°: 010/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| GELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA-PB E ERIK LEANDRO MEDEIROS DE MOURA ME, PARA EXECUGAO DE 
SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Camara Municipal de Nova Olinda-PB - Rua: Dr. João Lúcio, 
S/N - Centro — Nova Olinda - PB, CNPJ n° 09.143.041/0001-01, neste ato representada pelo Presidente da Camara 
CRISTOVAO FERNANDES DA SILVA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Tiago Assis, S/N, - 
Centro - neste municipio de Nova Olinda-PB, CPF nº 096.006.664-07, Carteira de Identidade nº 3698552 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o ERIK LEANDRO MEDEIROS DE MOURA ME, CNPJ nº 35.231.333/0001- 
06. com sede na Rua Vereacor Antonio Gongalves, S/N, Centro, neste municipio de Nova Olinda-PB, neste ato representado 
por ERIK LEANDRO MEDEIROS DE MOURA, Brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Antdnio 
Gongalves, SIN, Centro, neste municipio de Nova Olinda-PB, CPF n° 133.978.944-25, Carfeira de Identidade n® 4641684 
SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regera pelas clausulas e condicBes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitagao n® 006/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril 
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estao 
sujeitos como também às cléusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº 006/2026-02, de 28 de Janeiro de 2028, iem por objeto 
CONTRATAGAO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAGAO DE SERVICO DE COMUNICACAO SOCIAL E 
MARKETING DIGITAL, CONSTANDO DE GERAGAO E TRATAMENTO DE CONTEUDO PUBLICITARIO (FOTO, AUDIO E 
VIDEO), GESTAO DE REDES SOCIAIS E TRANSMISSAO AC VIVO PARA OS CANAIS OFICIAIS DE COMUNICAGAO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB. 

O serviço devera ser executado rigorosamente de acordo com as condicdes expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 006/2026 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob 

o regime de empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 

coDIGO DISCRIMINAGAQ UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO  P.TOTAL 
- GERAGAC E TRATAMENTO DE CONTEUDO PUBLIGITARIO 
(FOTOGRAFIA, PRODUCAO E EDIÇÃO DE AUDIO E VÍDEO); 

GESTAO E ATUALIZAGAO DAS REDES SOCIAIS 
INSTITUCIONAIS; 
- TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÕES, EVENTOS E DEMAIS 
ATIVIDADES OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

1 OLINDA-PB, MÊS 12 2,600,00 31.200,00 
- EXECUGAO DOS SERVIGOS DE FORMA INTEGRADA AOS 
CANAIS OFICIAIS DE COMUNICAGAO DA CASA LEGISLATIVA, 
VISANDO A DIVULGAGAO DAS AGOES, PROJETOS E 
ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. DE MANEIRA A GARANTIR 
MAIOR TRANSPARENCIA E ACESSO À INFORMAGAO AO 
PUBLICO 

Totai: 31.200,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAGAO: 
Os pregos contratados são fixas e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratagao e mediante solicitação do Conlratado, acompanhada de demonstração analitica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formagao de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentenca normativa que fundamenta a repactuagao, os pregos poderdo ser repactuados após o interregno de um 2no, com 
data vinculada: & da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, & convengao coletiva ou ao 
dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra 
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28 
O Contratante não se vinculara as disposigdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho que tratem 
de matéria não trabalhista, de pagamento de participagao dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contralado, ou que 
estabelegam direitos não previstos em lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem 
como de pregos para os insumos relacionadas ao exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se as disposigdes previstas nos acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pablica 
A repactuação devera observar o interragno minimo de um ano, contado da data da apresentagdo da proposta ou da data da 
última repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o principio da anualidade do 
reajuste de precos da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variagdo de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de cbra e os decorrentes dos insumos 
necessarios à execução dos servigos. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagéo processada com data vinculada ao acordo, 
4 canvengo coletiva ou aa dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custes de mão de obra, podara ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, convengées ou dissidias coletivos de trabalho das categerias envolvidas na 
contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
01.010 CAMARA MUNICIPAL 
Manutengao das Atividades da Camara Municipal 
Classificagdo Programatica: 
3390.39.99 - 15001000 — Outros Servigos de Terceiro Pessoa Juridica 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento sera efeluado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos adotades pelo 
Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de concluséo do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condigbes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo indicados e serão considerados da emiss@o da Orcem de 
Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabetecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes 4 legislação fiscal, civil, tributéria e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execugao do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pelc órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, 
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e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infragdo administrativa de dar 
causa a inexecugao total da contratação, comprovagdo do cumprimento das obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na 
forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 8 123 da Lei 14.133/21 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAQ E EXTINGAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes. 
nos casos e condigdes previstas nos Arls. 124 a 136 e sua extingdo, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorreré nas hipoteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, aCréscimos ou supressões que se fizerem nas servigos, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podera 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

GLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagao e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, conforme o caso, as disposicdes do Art. 140, da Lei 
14.133/21 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagéo escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 80 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infragbes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na forma, condi¢des, regras, prazos e procedmentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando no se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execugdo do objeto da contratagdo; c — muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no ambito da Administração 
Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 
infragbes administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, Vi e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposigao de penafidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administração 
Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VI, IX, X, Xl e Xl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no $ 4° do referido Art. 158; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 
Se o valor da multa ou indenização devida nao for recolhido no prazo de 15 dias ap6s a comunicago ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

GLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha cencorrido 
de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação financeira, devida desde & data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razzo do atraso no 
pagamento serdo calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = 
indice de compensagao financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
altimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
indice estabelecido para a compensago financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma n3o possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei n® 13.708, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quante a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razéo deste contrato, independentemente de 
declaragdo ou de aceitagao expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartithamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lai 
d - Constitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de suboperag&o firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, 
permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante poderá realizar diligéncia para aferr o cumprimento desta cléusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado deveré prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer informagdes 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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30 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminé-los, com exceção das hipoleses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de 
comprovagao do cumprimento de obrigagées legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
| - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperével, a fim de garantir a reutilizagéo desses dados pelo Contratante nas hipoteses previstas 
na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Protegao de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Piancó-PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em U2{duas) vias, o qual vai assinado pelas partes € por duas 
testemunhas. 

Nova Olinda - PB, 28 de Janeiro de 2026. 

) ” / 

5[?15:?& ágm& R LY SN P e 
/ CRISTOVAO FERNANDES DA SILVA 115439, 054-30 / 4 / . Presidente da Mesa Dire 

CPF: 096 006 664-07 

TESTEMUNHAS PE[TO CONTRATANTE 4 

PELO CONTRATADO 

T 
Gk’ 

O 30% 160 44 06 ERIK LEANDRO MEDEIROS DE MOURA ME 
ERIK LEANDRO MEDEIROS DE MOURA 
CPF: 163 887 S44-44 

, ) 30 
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ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

CASA PEDRO JOB DA SILVA 
CNPJ: 00.898.293/0001-76 

CONTRATO N° 013/2025 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE S| A 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE E A EMPRESA 
EDERSON LOPES DA SILVA 10341181455- VISUALEASY - 
COMUNICAGAO VISUAL, CNPJ n 35.221.741/0001-87 

A CAMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE, Estado da Paraiba, localizada a Avenida Tome Pereira dos Santos 84, Centro, SERRA GRANDE — PB, inscrita no CNPJ sob o nº 00.898.293/0001-78, neste ato representado, a Presidenta da Camara Municipal de SERRA GRANDE, O Sra. MARIA DE JESUS ALEXANDRE DE ABREU, brasileira, viúva, inscrito no CPF sob n° 208.714.128-94, doravante denominada CONTRATANTE, e ofa) EDERSON LOPES DA SILVA 10341181455- VISUALEASY — COMUNICAGAO VISUAL, CNPJ n 35.221 .741/0001-87, localizado a AV FRANCISCO VIDAL DE MOURA, 533, BELA VISTA, SERRA GRANDE-PB, representado pelo Sr Ederson Lopes Da Silva, portador do CPF 10341181455 e RG 3475745-2 2% Via SSDS/PB, tendo em vista o que consta no Processo nº 008/2025 e em observancia às disposições da Lei nº 14.1 33/2021, da Lei nº 123/2006 e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n® 005/2025, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES PLENARIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE-PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa, identificado no preambulo e & proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. — Discriminação do objeto: 

mEM - DESCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT. |  UNIDADE Humâãâ S EONERES 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSMISSÃO AD VIVO DAS 
SESSÕES PLENARIAS: 

* — REALIZAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE GRAVAÇÃO E AUXILIO NA TRANSMISSÃO DAS SESSÕES ORDINARIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CAMARA MUNICIPAL. 12 Mês DE SERRA GRANDE, EM QUALIDADE FULLHD VIA INTERNET (A VEICULAÇÃO SERÁ REALIZADA POR SERVIDOR DA CASA) PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAL DESTA CASA (CANAL DO YOUTUBE E SITE INSTITUCIONAL) 

R$2.300.00 RS 27.600,00 

TOTAL POR EXTENSO: Vinte & sete mil e selscentos reats & - | R$27.600,00 | 

2, 'CLAUSULA SEGUNDA - VIGENGIA, ) 21. — O prazo de vigéncia deste Termo de Contrafo é aquele fixado no Termo de Referéncia, com início na data de 21/05/2025 e encerramento em 21/05/2026, prorrogavel na forma do art. 107, e demais correlatos, da Lei nº 14.133/2021. 

3. - CLAUSULA TERCEIRA- PREGO. é : 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais) com valor mensal estimado de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) 
3.1.1. — Os valores serão pagos correspondentes a cada item individual conforme proposta apresentada, somando assim o valor total da proposta. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, Seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

i i . Doc. 83067/25. Data: 30/06/2025 10:39. Responsavel: Maria de J. A. de Abreu. Cº"fíf",:f o ’"i‘.f,"r"emg e, D SOIIA020H 0130, B ÁRID EEAD 659,250 72A%. 
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* 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

CASA PEDRO JOB DA SILVA 

CNPJ: 00.898.293/0001-76 

4.1 Recursos Proprios do Câmara Municipal de SERRA GRANDE, para o exercício no ano de 2025. Essas despesas 
fazem parte do Plano Plurianual de Despesas do município. O pagamento correrá por conta do orçamento 
vigente: 

Recursos Próprios da Câmara Municipal de SERRA GRANDE e outros — Orçamento 2025; 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

5.4 .1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

6.1.  Asregras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este 
Contrato. 

71. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de pregos sera de 30 dias úteis, 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econémice-financeiro do 
contrato de pregos sera de 30 dias Uteis. 

9.1. A fiscalizagdo da execução do objeto serd efetuada por Comissao/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

12.1. — O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO: 
1214, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso | do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagéo das 
sangdes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 
121.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021. 

12.2. —A extinção contratual devera ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado & 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. verificada a ocorréncia de um dos motivos previstos no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 
12.3. — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. , 
124. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relagéo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizagdes e multas. , 

13.1. EVEDADO A CONTRATADA: 
13.4.1. Caucicnar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagdo financeira; 
131.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
Salvo nos casos previstos em lei. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 83067/25. Data: 30/06/2025 10:39. Responsável: Maria de J. A. de Abreu. 
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ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

CASA PEDRO JOB DA SILVA 
CNPJ: 00.898.293/0001-76 

141. Eventiais alferações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e demais conelatos, da Lei nº 
14,133/2021. 
142. — A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressbes 
que se fizerem necessirios, até o limite de 25% (vinte e cinca por cento) do valor iniclal atualizado do contrato, 
143, As-supressBes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrato, : 

15.1. i 1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lel nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
principios gerais dos contratos. 

161. Incumbirh à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por exirato, no Diário Oficlal, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

174, eleito o Foro da Comarca a que pertence o municipio de SERRA GRANDE-PB, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execugdo deste Termo de Contralo que não possam sercompostos psla conciliação, conforme art, 92, 
§1° da Lei nº 14.133/2021, 

E, para fimeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato'em 1 (uma) via, eletronicamente 
” ou presencial, a qual, depois de lida, assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA; podendo ser também assinado em 2 (duas) vias, presencialmente, por 
meio fisico, na sala da CPL desta CASA. 

Serra Grande-PB, 21 DEMAIO DE 2025, 

MARIA DE JESUS AFEXANDRE DE ABREU 
PRESIDENTA DA.CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

CONTRATANTE 

< Ly L /1h 
EDERSON LOPES DA SILVA 10341181455 
VISUALEASY — COMUNICAGAO VISUAL 

CNPJ n 35.221.741/0001-87 
Ederson Lopes Da Silva 
CPF103.411.814-55 
CONTRATADA 

Contrato ou instrumento equivalen 
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